
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia — 

PROJETO DE 1E1 	0612024. 

°DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 00 
BAIRRO RIACHO DA MORENA. E DA 
OLRRAS PROVIDENCIAS." 

A Câmara Munigpal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições 
legais, aprova: 

Art. 1°. Fica criado no municipio cie Paulo Afonso o RIACHO DA MORENA, 
que limita-se pelos Pontos do Memorial Descritivo - Paulo Afonso/BA Porção 
Noroeste, no pontos 8 (X 580841/V 89621140), distância de 1.313 metros do último 
ponto, direção NO, ponto 9 (X580793 / Y 8963185) distância de 294 metros do 
último ponto, direção NE, ponto 10 (X 581280 / V 0963159, distância de 497 
metros do último ponto, direção E, ponto 11 (X 581125(8962710) no retomo da 
Avenida do Aeroporto, distada de 485 metros do último ponto, direção SSO do 
1210DUA Flano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental da cidade de Paulo 
Afonso-BA, encaminhado em anexo. 

Parágrafo Único — Caberá à prefeitura Munigpal de Paulo Afonso, através 
das secretarias competentes, proceder os meios necessários para a devida 
identificação do referido Bairro, fixando placas com o nome mencionado no ad. 1°. 
Dessa lei, inserindo o mesmo no mapa da área urbana. 

Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 2°. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sara das Sessões, em 10 de fevereiro de 2024. 

Valmir Araújo da hocha 
-Vereador — 

ATESTO O REC&JMENTO PRoUP 
EM 	 deão—Z. 

• 



JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei trata da criação do Bairro Riacho da Morena, cuja 
delimitação contempla Plano Diretor da Cidade. A demanda foi trazida por 
moradores. Eles alegam que hoje a área tem atendimentos limitados, apesar de 
existirem naquele local áreas públicas que poderiam ser utilizadas. 

Esta área possui ocupação residencial significativa com loteamentos 
consolidados. O aspecto comercial também M vem sendo construido, com um 
comércio local bastante variado. 

Os limites estabelecidos para o novo bairro estão perfeitamente de acordo com 
a dinâmica social estabelecida no local. Os efeitos deste projeto são de valor para 
a região uma vez que o desenvolvimento da área e a consequente concentrar 
populacional no lugar requerem atenção diferenciada do poder público e devem 
atrair investimentos públicos mais adequados as suas necessidades. 
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PROJETO DE LEI DO PERÍMETRO URBANO -2019 

MENSAGEM 

Senhor Presidente, 

Na oportunidade de formulação do Plano Diretor de Paulo Afonso, tenho a honra de 

submeter à apreciação dessa ilustre Casa o Projeto de Lel em anexo, que aprova e 

institui o Pedrnetro Urbano do Município de Paulo Afonso. 

Assim, certo de estar contribuindo de forma decisiva para o desenvoNimento urbano 

de Paulo Afonso, passo a essa Casa Legislativa o referido Projeto. 

Na oportunidade, renovo meus protestos de estima e consideração. 

Paulo Afonso, 	de maio de 2019. 

Prefeito 
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PROJETO DE LEI DO PERÍMETRO URBANO— 2019 

tnovAtegtuseún Fie,  A4,0  

°S2924; "á4 	7-4 ` ÌfL  
V01050" -- 
MESA DA L.M.012.Sei  05,011V-I 	j, 

	

 	—ta DE 2. x.s. DE .... DE 2019. 

"Disptle sobre a PErMÉSIO Urb,ano 
do Município de Paulo Afonso, e 
doutras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, ESTADO DA DAMA, no uso de suas 
atribuiçges legais, faço saber que a Cámara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.9. Fica institui& o Perimem° Urbano da Município de Paulq Afonso composto 
por trés porções separadas geograficamente. coma descrição baixa: 

Att 29. integram esta Lei os seguintes Anexos: 

I -Anexo 1— Descritivo da Macrozona Insular 

II- Anexo O - Descritivo da Macrozona Noroeste 

tU -Anexo III— Descritivo da Macrozona Sul 

IV- Anexo IV— Mapa Perímetro Urbano 

V. Anexo V — Mapa Visual com descritivo dos Pontos principais. 

Arh 39. Para a ordenação do usa e da ocupação do solo consideram-se como áreas 
urbanas: 

Macrozona Insular; 

Macrozona Noroeste; 

Pl. Macrozona Sul. 

Art. 49. O perímetro urbano de Paulo Afonso é definido por três polígonos cujos 
vértices são representados pelas seguintes coordenadas em UTM W6S84 245 
(SISTEMA DE COORDENADAS): 

1. Polígono I :Mac:Grana Insular 

Partindo do ponto 1 de coordenadas X = 587570,4 e Y= 8963642; encontra-se o ponto 
2 de coordenadas X = 5875924 e Y n 8963576, e assim sucessivamente conforme 
tabela abaixo, até concluir o polígono, fechando no ponto 207 de coordenadas 

Página 3 de 21 



annt. 

VA 0 oe.103 P.11Th.CE12 

  

rmu- 
In 	III. 	

• 
*********** 

 

1. 

  

......... 

 

  

 

atut 

 

...... ...... .
... 



PROJETO DE 1E1 DO PERÍMETRO URBANO -2019 

PODOA 

X =587570,4 e V 8.963642. Descrito no ANEXO 

Polígono li: Macroxona Noroeste 

Partindo do ponto 1 , de coordenadas X = 580641,5 e 1N-  8962940; encontra-se o ponto 
2 de coordenadas X = 580730e Y = 8963019, e assim sucessivamente conforme tabela 
abaixo, ate concluir o polígono, fechando no ponto 325 de coordenadas X = 580793,3 e 
V= 8963185. Descdto no ANEXO II 

II . Pango= RI: Macrozona Sul: 

Partindo do ponto L de coordenadas X = -38,2329 e V= -9,44033; encontra-se o ponto 
01 de coordenadas X = 38,2346 e Y = -9,43955, e assim sucessivamente conforme 
tabela abaixo, ate concluir o polígono, fechando no ponto 213 de coordenadas X = 
5807933e V= 8957503. Descrito no ANEXO III 

Art. 59. E considerada área de Expansão Urbana, as áreas assim delimitadas no Mapa 
do Perlmetro Urbano, 

Art. 69. As amas rurais que serão transformadas em áreas urbanas, ou de expansão 
urbana, a partir da presente lei terão vinte e quatro meses a partir da vigência desta 
Lei, para proceder a opção do Cadastramento Urbano ou permanecer na situa*. de 
Imóvel Rural com a Incidência do 	— Imposto Territorial Rural. 

Parágrafo Único - A permanência como área Rural deverá ser condicionada ao 
exercício da atividade Rural, devidamente definida pela INCRA — Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária. 
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PROJETO DE LEI DO PERÍMETRO URBANO -2019 

CAPITULO II 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 7s. O Poder Executivo expedirá os atos administrativos que se fiterem necessários 
à fiel observância dos dispositivos desta tel. 

Art.M. Os casos omissos serão avaliados por urna amara Técnica a sei criada pelo 
Executivo Municipal e, se necessário, serão encaminhados ao Conselho Municipal da 
Cidade. 

ArL 9s. Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação. 

Art. 109. Picam revogadas as disposições em contrário. 

Paulo Afonso, 	de maio de 2019. 

Ba 
Prefeito 
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PROJETO DE LEIGO PERiMETRO URBANO -2019 

ANEXO 1 

DESCRITIVO POLÍGONO MACROZONA INSULAR 

PONT X Y pomo X y x PONTÕ 
587570.4 

587592,1 

8963542 

8963576 

37 

38 

587638,4 8960829 73 585528 8959460 

587594.4 896076i 74 585363,6 8959557 

587652,3 8963494 39 587588,8 8360108 75 584979.5 8959697 

4 587592.3 8953393 40 587571,2 SYDGM 76 584738,7 8959822 

587738y 8963224 41 5875454 2960636 77 584587,2 8959922 

8963116! 42 5875109 8960531 78 5844272 8960082 

7 587945.6 8962812 43 587512.1 8960625 79 584119,6 8960216 

a S88S.7 8962724 44 587460,9 8960519 80 5842784 8950223 

9 

10 

588052.5 8962677 45 587460,7 8960422 81 584203 8960263 

588112,7 8952615 46 507447B 8960407 82 584142 8960546 

11 5881332 8952555 47 587459.9 8960405 03 554130 9 8960585  

12 588 8954E1 48 587466,2 8960261 84 583878,9 3961411  

10 

28387 

588365.8 

8961420 

8962346 

49 587438,8 8960116 85 583279,1 8961411  

50 587404,8 8960025 56 503S52,6 89614913 

15 588325,3 8967238 51 587401 8959819 87 583849,3 8961638 

6 

7 

588305 8962177 52 587369 8959577 88 583872,4 8961765 

588279 8962069 53 58 /31 .9 8959548 29 581899 

a 588232 896202 54 58?2294 8959439 90 584118,7 .8962191 

19 588218.2 8951874 55 587227.6 8959439 91 584179,7 8952216 

0 588218.18961799 56 587291,5 2950375 92 5E4259,1 8962137 

21 588204,5 8961725 57 587279,9 8959155 93 589267,6 5952952 

22 588231,2 8961658 58 

59 

587181,4 895 167 

8959133 

94 

95 

584273 1 8962957 

23 501791,4 0961617 5871E2.4 5841E7,3 8953078 

24 588398,5 8961583 60 586931,6 8959225 96 584757,2 8953047 

25 580485,5 8951506 61 586681,4 8959231 97 5414123.9 8963089 

6 508496 8951474 62 586523,1 0959188 98 584199 8963175 

27 

8 

588420,7 8951407 63 586501,4 8959212 99 99 584153,7 8953062 

588066,4 8961193 60 586555,5 8959291 100 584129,1 8963070 

9 587959.6 8961138 55 588652.4 8959437 101 584128,2 0953007 

0 587944,1 8951133 66 585538,5 8959452 102 584135,3 8963163 

31 5879193 0951115 67 526588,5 8959462 103 584185,4 896 263 

32 587878 8951073 68 586446 8959429 104 584 2 ,1 89 	362 

33 587846,6 8951068 69 

70 

586258,8 

586096.7 

8959389 105 5E4278,11 8963435 

34 587789,7 8961015 8959362 106 584319,3 8963484 

35 587741,1 8960961 71 585960 8959375 107 584375 9 8963523  

36 587702.9 8960922 72 585792,6 8952404 108 584415,3 8963539 
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109 	584448 8963540 

110  5844492 8963519 

111 	584427,1 996351  

112 5E43E3,8 8963501 

113 584337,5 8963465 

119 584303,7 3963428 

115 580258,3 8963382 

116 584277,2 8963384 

117 584308,4 8963393 

118 584341 8963385 

119 580373,9 8963370 

120 584403,3 8963343 

121 584431,3 8963305 

122 554433,3 8963304 

123 599428 5 8963310 

124 5114616,7 8961373 

125 584687,4 8963373 

125 581687.7 8963359 

127 584591,2 8963358 

128 584716,4 8963453 

129 581747,8 8963512 

130 584803 8963517 

131 584815,5 8953531 

132 584801,4 8963554 

133 584833 2 8E63589 

134 584847,8 8963500 

135 584866 8963569 

136 584901,4 8963565 

137 584998$ 8963653 

138 595.091 8963679 

139 585123 8963656 

143 585183,4 8853715 

141 585124 3963785 

141 585229.2 13963798 

143 585282,9 8963870 

144 585311,2 8963957 

PONTO X PONTO 
145 58531 8964075 181 587447 8961016 

146 377,7 89 	067 587505,9 8961073 

147 377,7 89 	7 183 87499,7 8961081 

148 585636.7 29 64 	8 184 587479,4 8961101 

149 585857,7 8964110 18 587069,8 8961120 

150 .9964120 186 587465,8 8951139 

15 2, 8964050 107 597462,2 8961135 

152 586253,4 8 	868 587464,7 8961166 

153 586301,9 896 790 09 587480,9 13961172 

154 86303, 8963792 90 597491,8 8961173 

15 586329,1 8962898 191 587506.4 8961167 

156 586935,5 8962594 192 5E17537,6 8961196 

157 25 8962389 19 587527,4 896 

58 586889.6 55 194 587529,6 51 

15 585874 8952 298 557540.4 8951205 

160 9, 89622 196 537555,5 8961296 

15 585832,2 8962177 197 587566,4 8961246 

162 585832.6 8962120 198 587630,3 8951309 

5868 6,2 89620 587599, 596 

164 585788,9 8952012  ZOO 587564,3 8961342 

165 586793,9 8961932 20 5875278 8961343 

166 5868081 8961915 102 587187,5 8961372 

167 876, 896 702 20 951430 

168 5869005 8961740 04 587495 89520 

169 556955.8 8961748 587499, 8952028 

170 586995,5 8 	754 206 7514.6 8963618 

1 5E6987,6 689 587570,4 896 642 

17 586952, 556 

1 587368, 9 	176 

174 5E37371 8961151 

17 587374,2 8961119 

176 587383,1 8961091 

177 587393,6 896106 

179 587407,9 896 049 

179 587425 8961030 

180 587440,3 8961018 
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DESCRITIVO POLÍGONO MACROZONA INSULAR 
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PROJETO DE LEI DO PERÍMETRO URBANO -2019 

ANE X0 11 

DESCRITIVO POLÍGONO MACROZONA NOROESTE 

PONTO X Y PONTO X Y PONTO X Y 

5806115 8962940 38 582649,1 8964316 75 583607,9 8963349 

580730 8963019 39 582251 8964399 76 583608,9 8963330 

580827,4 8963084 40 582299,2 89644119 77 5836175. 8953258 

580793,3 3963185 41 522974,8 8964433 78 583651 8963260 

580963,2 €963230 42 582999,98964377 79 583651.1 896 260 

581109,6 8953214 43 5S30329 8964374 80 583709 898324S 

581175.2 8963203 49 583107,3896440Z81 583862,5 8963232  

561235,6 8963195 45 583169,8 8964434 62 583887,3 8963205 

581269,9 8963180 94 583192,4.26 83 583882,8 8963175 

O 581283,1 0963159 47 533262,3 8964251 84 503842,7 8963167 

5811132.8 8963106 48 583429,4 8 85 583949,9 8963133 

581173,9 8963089 49 581551,8 8964355 86 584008,6 8963371 

581261,5 8962974 50 583543,9 8954265 87 583989,2 8963413 

581198,5 8907911 51 583575,4 8984730 88 583955 8963439 

15 581250,5 8952838 52 5835913 8964195 89 583957,1 8963455 

6 5811251 8962710 53 583513À 8964101 90 583975 8963454 

7 581559,1 0962531 54 533627,8 8964109 91 584012,6 

584029,13 

8963428 

8963343 8 581940,5 .8962S51 55 583753,7 8964030 92 

19 582026.1 8962550 6 583800,8 8963978 93 5839626 6963111  

20 582035,8 8952606 57 563862,18953905 94 5836686 8963144 

21 581909,7 8962916 52 5838734 8953877 95 583769.7 8963175 

21 5818814 8963069 59 583768,5 8963805 96 553724 8963101  

23 582803,5 8963337 M 5837689 8953770 97 583657,8 896 104 

4 582024,8 8953392 51 583758,3 8963764 9.9 583636,3 8963079 

25 582184,289E9565 62 583736,6 8963786 99 583635,48963079 

583567,5 2363044 26. 582133,8 8963656 63 533734,7 8963783 100 

27 5823821 8963776 60 583732,6 8963750 101 583550,5 8963011 

8962986 28 5142414, 8963836 65 58373489 675 102 583551.3 

29 582414,8 8963839 66 583741.3 8963632 103 503563 8962936 

30 5825564 8963965 67 583744,4 8963606 104 583893,5 8962783 

31 582435,3 8964085 68 5133742,6 8963575 105 583864,7 8962653  

32 582348,6 8 	241 69 583735,1 8953526 106 583737.8 896 609 

33 582495,2 8964213 70 583702,1 8953456 107 593741,3 8962550 

34 582504,1 8964185 71 583649,8 8963468 108 583821 8962471 

35 582537,4 8964127 72 583649,8 8963467 109 583819,3 8952398 

36 582610,1 8964160 73 583625,8 8963415 110 523732,5 8967366 

37 582673 8964151 74 583613,3 0953374 111 583559.4 8967187 
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PROJETO DE LEI DO PERÍMETRO URBANO -2019 

DESCRMVO POLÍGONO MACROZONA NOROESTE 

PONTO X Y PONTO X Y PONTO X Y 

112 583506,2 8961855 150 584272,1 8959722 188 583549.2 8959496 

113 58 503 1 896 847 151 584271.9 8959722 189 5835338 8959503 
1. 7 8961355 152 584450,8 8959582 190 553523 8959490 

5961833 153 584548 8959448 191 583527,28959449 

H 8951281 154 584770,7 8959399 192 583519,3 8959428 

8%1859 155 584517,8 8959376 193 583500,4 8959426  

8959958 89l764 156 585014,4 5959124 194 583451,7 

8 	706 1.57 585031,5 8959069 195 583424,9 8959497  

120 583701,3 8961443 158 585003 8959014 196 583428 8959557 

121 583726 8961364 159 584914 8958940 197 58420,1 8959556 

122 583726,7 896 364 160 584858 8958 198 5833969 8959540 

123 583723,9 8951341161 584254$ 8959109 199 583 96,7 8959424 

124 588733.8 8961311 162 584934,7 8959213 200 583377,5 8 5 395 

125 583739,28 298 163 584894 8959290 201 5833065 8959397 

126 503735,6 8961289 164 584754 8959282 202  

203 

583295,7 

583297 

0959412 

5959443 127 533740,7 8961269 165 554548,4 8959497 

8 583747 3962262 166 584335.9 8959647 204 583313,3 8959493 

129 747 6 255 167 524278.2 8959637 205 553296,5 8959508 

150 583754,3 8961255 168 584224,5 8959817 206 583255,4 0959503 

131 583926.6 B960724169 5614169,8 8959559 207 5831 7 3 8 	510 

32 583915,1 8960719 170 584150,2 8959573 208 533149 8959535  

133 583921,8 8950700 171 584075,9 3959601 209 5831185 89 

34 583935,7 8960644 172 584053,9 8959601 210 5831W.8 8959599 

135 583 48.9 8960591 173 5S4027,1 5959587 231 583113,8 5959555 

6 

37 

583948.6 8950555 174 583975,9 8959535 212 583114,2 8959572 

5959691 583976,8 S9435 175 S8974,2 8959535 213 5830913,1 

38 583973,7 8900410 176 525963,5 8959515 214 583083,4 0959729 

139 5839916 a960390 177 583961,7 8959511 215 583074,2 8959773 

140 5840129 8860352 178 583735,7 8959525 216 583075,6 8959312 

141 

142 

584061,3 8960119 179 583685,61 8959638 217 582998,7 8959840 

8969094 180 583608,4 8959610 118 582990.5 8959834 584051,9 

143 584042 8950071 181 533601,5 8959537 219 582851,2 8959512 

8959443 144 584041,5 8960051 182 5E0639,2 8959480 220 587846,4 

145 584104.5 8959887 183 583545,3 8959459 221 582328,9 8959429 

146 584122,9 8959351 184 583637,3 8958443 222 582761,9 8959441 

147 584152,4 13959850 185 553623,6 6959434 223 552726,8 8959427 

145 5134171,1 8959839 186 583598.6 8959437 224 581721,4 8959492 

149 584161,9 8959831 187 8959475 225 582705 9 8959523 
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PROJETO DE LEI DO PERÍMETRO URBANO -2019 

DESCRITIVO PIXIGONO MACROZONA NOROESTE 

PONTO.X X Y PONTO X y PONTO 

226 582710,7 8955574 164 582274,2 8959426 302 57991L18960192 

227 582749,4 8959631 265 582230 8959429 303 579933.8 8960192 

228 582757,5 8959741 266 582184,3 8959409 304 579947,5 8960315 

29 582750,88959773 267 582175,5 8959371 305 579999,38950473 

230 582588,3 8959706 268 582188 895 293 300 579996 8960477 

582635,7231  8959673 269 582135,7 895 171 307 580072.4 9960701 

232 58161a,3 89596135 270 5820/14,2 895 160 308 580993.9 8950741 

233 582577,6 0959720 271 582058 8959170 309 5208 O 9 8961216  

234 582563,2 0959754 272 587003,1 8959150 310 581049.9 8961557 

235 582565,6 8959798 273 

279 

592068,4 8959179 311 581271,4 8951510 

6 5825618 8959827 581945 8959208 312 8961493 

257 582539 9959807 275 581943.9 8959244 313 8961557 

8961723 238 582505.7 8959809 06 581897,78959237 314 
739 582469,9 8959823 277 591846,2 8959259 315 8961724 

240 582417,7 8959879 278 591835,6 8059302 315 8961774 

241 582420,1 8959892 279 591762,2 8959378 317 581749,2 8961774 

13961856 242 582395,7 9959901 2E10 581773,2 8959404 318 581720,8 

243 582397,9 8959939 281 8959404 319 581596,9 8961293 581773,3 

204 582378.3 8959951 282 591752,7 8959457 320 581491,7 8 	907 

245 582371,3 8959981 283 5E11725,5 8959413 321 501583,8 8962057 

246 582295,6 8959955 284 581723,7 8959436 322 580541,5 8962940 

247 582210,5 8960010 285 581676,4 8955385 323 580730 8963019 

248 582082 8960051 286 581646 8959419 324 580827.4 9963084 

249 582086.5 5960827 287 581738,8 8959170 325 580793 8963185 

250 5821512 8959950 UB 581772,9 8959121 

251 582195,7 8959926 289 581749,3 89590131 

252 582236,1 8959786 290 5816734 8959050 

153 582293,9 8959745 291 581483 8959031  

5323337254  8959704 292 581386 8959027 

255 522322,5 8959669 293 581307,7 13959036 

256 582344,7 8959599 294 581209,4 8958982 

257 582319,5 8959564 295 581140,3 8953848 

258 582312 8959525 296 5814,G 8958850 

259 582321,3 6959490 297 580849 8958830 

260 582342.7 8969452 298 580775,8 

580595.4 

9958851 

9952953 261 582336,2 8959417 299 

262 

263 

582312,8 8959399 300 579728 8959291 

582288,3 8959408 301 579901,9 8960177 

Págma 10 d2 



PROJETO DE LEI DO PERÍMETRO URBANO - 2019 

ANIXO III 

DESCRMVO POLÍGONO MACROZONA SUL 

' PONTO Y PONTO X Y PONTO 

1 585786,7 8957425 38 58484941 8954568 75 585033,6 8957522 

2 58531E4 8957287 39 594795,8 8954767 76 585055A 8957531 

3 

4 

585422.2 8956814 40 584773 39547E5 77 555075,7 8957572 

585458.8 8956E12 41 584608,1 8954998 78 5850913 89575971 

5 585530,4 8956873 42 584513,5 3955024 79 585125.7 8957637 1 

586283,9 8957187 43 

44 

584537,7 5955037 80 535149,9 8957630 

586610,1 8956988 554354 8955292 81 5851901 8957593 

8 586864,3 8957009 45 584234,4 8955468 82 585210,8 8957559 

9 555996 	8955961 46 584206.9 8955506 83 585225,3 8957533 

10 587057,3 	5957025 47 584153,5 8955523 84 585240,1 8957479 

11 587037.2 	8957133 42 584210,1 8955659 85 5852563 8957448 

72 

13 

	

$887129,6 	8957245 

	

587150,4 	8957245 

49 554253,4 8955174 86 5E5260,4 8957448 

50 584253,6 8955774 87 585272,5 8957427 

14 587194.3 	8957324 51 584284,2 8955866 88 555271,9 8957422 

15 587212,9 	5957380 52 584245.7 8956124 89 585286,7 8957425 

16 587246,7 	8957507 53 584242,1 8955226 90 585924,4 8957503 

7 587595.8 S9575'1 54 584701,1 0956333 91 585520,8 89574106 

8 587679 8957551 55 5E4212 8956374 

895M60 

92 

93 

585373,3 

585314,21 

8957379 

8957360 19 587714 4 	8957552 56 584026,7 

583999,6 20 538294,3 	8957619 57 5956560 94 585313,9 8957360 

21 $88232,7 	8956824 58 5E4034,1 89 	798 95 585328,4 8957287 

22 588231.6 0956584 

5956423 

59 5E40E9 5 8956834 96 585332,4 8957737 

23 5881743 60 584165,1 8956744 97 585471,2 8955814 

24 588138,9 	8956171 61 

62 

584257,1 8956797 98 5854528 8956812 

25 588113,2 	8955825 584333.3 8956908 99 585530,4 8956878 

26 588078,6 	8955780 69 584514,5 8957038 100 586288,9 8957187 

7 585036 	8955770 64 584608,9 3957079 101 586610,1 8956988 

8 585034,7 8955660 65 584621,5 8957064 102 536664,3 8957009 

9 538083 8955575 62 584609,9 8957082 109 586996 8956961 

30 587996,4 8954703 67 5114873,0. 8957304 104 587067,3 8957025 

1 587591,4 8954659 68 584733,3 5957545 105 5E7037,2 8957133 

2 

33 

587556A _ 
587402 

8954535 

5953752 

69 

70 

584755,7 8957579 106 587129,6 8957245 

5E14801,9 8957595 107 587150,4 8957245 

8957324 34 587023,6 8953635 71 584835,5 0957550 108 5871943 

135 586251,6 8953879 72 5849171 8957532 109 587212,9 8957380 

6 586261.4 8954739 73 5849601 8957515 110 587246,7 8957507 

37 586090.8 8954596 74 5115009,3 8957511 111 587595,8 89575E4 
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DESCRITIVO POLÍGONO MACROZONA SUL 

r NTo Y PONTO X. 

112 112 

113 

587679 8957551 147 504242,1 8956225 182 585271,9 8957422 

587714.4 8957652 148 584201,3 8956333 183 5852743 89574E2 

114 588294,3 8957519 199 584212 8956374 184 585286,7 8957425 

115 528232,7 8956884 150 584026,7 8956460 185 556046,9 8957579 

116 588231,6 8956884 151 583959,6 8956560 185 

137 

586220,6 

586370,5 

8957632 

8957705 117 588174.3 8956473 152 584034,1 8956798 

118 588138,9 2956171 153 584089,6 8956834 180 586473,2 8957849 

119 588113,2 5955825 354 584165,1 8956144 189 

190 

586492,8 

586533,6 

8957942 .._.. ._ 
13958330 120 

121 

580078,6 

582033 

8955780 155 584757.1 

584383,3 

8956797 

8955720 156 0956908 191 586512,5 8958549 

121 550034,7 8955560 157 524514,5 8957038 192 586523 8958589 

123 588083,2 8955575 158 584608,9 8957079 193 526571.8 8958614 

124 587996,4 8954703 159 5846219 8957064 190 586655,4 8958622 

125 587591,4 8954689 150 5845039 895/082 195 5851349,9 8958885 

126 5875536 8954535 161 524823.8 8957304 196 586854,6 8958952 

127 587402 8953757 162 584733,3 0957545 197 586841,9 8958987 

128 587073,6 8953635 153 584755.2 2957579 198 556963,3 8958998 

129 586251,6 8953879 164 584801,9 8957595 199 586931,6 8959225 

130 5852634 8954239 165 584835,5 8957550 290 587182,4 8959153 

131 

132. 

586090,8 8054596 

8954568 

155 

167 

584917,7 
584960,7 

/3957532 
8957515 

201 587197 

587186,3 

11958949 

89588.19 5843:49.4 202 

133 584795,8 8954767 168 585g,3 8957511 203 587771,7 8958708 

130 584773 5954785 169 5850339 8957522 204 587381,4 8958641 

135 584608,1 8954998 170 585055,4 /1957531 205 507433 8958307 

136 584613.5 8955024 171 585076,2 8957572 206 586725,5 8958373 

137 584537,7 8955237 172 585092,3 8957597 207 525676 8958231 

138 584354 8955792 173 585175,7 8957637 208 586502,5 3958087 

139 584234.4 8955468 174 585149.9 8957530 209 586523 3957927 

140 584206,9 8955506 175 585190,7 8957593 210 585515 8957768 

141 524163,5 8955523 176 585210,8 8957569 211 5/36272 8957564 

142 584210.1 8955659 177 585225,3 8957523 212 586141,1 8957530 

143 584253,4 8955774 178 585740.28957479 213 585924,4 8957503 

144 584253,6 8955774 179 585256,3 8957448 

145 554224,2 5955866 120 5852624 8957448 

146 580245,7 8956124 181 585277 5 8957427 
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PROJETO DE LEI DO PERÍMETRO URBANO-2019 

Município de Paulo Afonso - Bania 
Memorial Descritivo 

Porção insular 
NY Ponto X Y Descrição 

1 585378 8964067  

Ponto próximo à Barragem Móvel 
da Chesf. Deste ponto segue até a 

margem direita do rio até o 
Mirante do Cogumelo 

2 587447 8961016 
Mirante do Cogumelo. Distância 

de 4,5 km do último ponto. 
Direção SE 

3 587515 8963618 

Ponto na divisa Alagoas/Bahia. 
Distância de 2,7 km, direção N. 
Deste ponto em diante segue 

margeando o canyon até o 
próximo ponto 

4 588497 8961474 

Ponto próximo à cachoeira de 
Paulo Afonso. Distância de 2,7km, 
direção SSE Segue pela margem 

até o próximo ponto 

5 8959166 

Jusante da UHE Paulo Afonso IV. 
Distância de 2,9 km do último 

ponto Direção SSO 
587280 

6 586932 8959225 

Montante da UNE Paulo Afonso IV. 

Distância de 358 metros do último 
ponto. Direção D.Segue à 

montante, pela margem até 
encontrar o ponto 1 
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?cã" 

PoDUA 

Município de Paulo Afonso -Bahia 
gemeria! Descritivo 

Porção Noroeste 
N° 

Ponto X X Descrição 

1 579934 8960192 
Estrada do Paiol, próximo ao loteamento 
Boa Esperança 

2 580072 8960701 
Detánaa de 538 melros do último ponto, 
direção NNE 

3 580494 8960741 
Distância de 429 melros do ultimo ponto, 
direção ENE 

4• 581050 8981567 

Próximo ao muro do aeroporto. Distância 
de 1.013 metros de último ponto, direção 
NE 

5 581614 8961557 
Próximo ao açude em &dem II. Distância 
de 571 metros do Same ponto, direção E 

6 581492 8961907 
Distância de 378 metros do último pontos, 
direção NNO 

7 581584 8962057 
Distância de 178 metros do último ponto, 
direção NE 

8 580641 8962940 
Distância de 1.313 metros do último 
ponto, direção NO 

9 8963185 
Distância de 294 metros do último ponto, 
direção NE 580793 

10 581283 8963159 
Distância de 497 metros do último ponto, 
direção E 

11 581125 8962710 

No retomo da Avenida Aeroporto. 
Distancia de 485 metros do último ponto, 
direção SSO 

12 582026 8962550 
Distancia de 943 metros do último ponto, 
direção ESE 

13 581881 8983069 
Distância de 549 metros do último ponto, 
direção NNO 
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14 582025 8963392 
Distância de 360 metros do ultimo ponto, 
direção NNE 

15 582566 8963965 
Distancia de 801 metros do último ponto, 
direção NE 

16 582349 8964241 
Distancia de 357 metros do Último ponto, 
direção NNO 

17 582537 8964127 
Distancia de 223 metros do Orno ponto, 
direção SE 

18 582673 8964151 
Distância de 139 metros do últImo ponto, 
direção E 

19 582649 8964316 
Distancia de 170 metros do ultimo ponto, 
direção N 

20 582975 8964433 
Distância de 350 metros do ultimo ponto, 
direção ENE 

21 583170 8964434 
Distância de 197 metros do último ponto, 
direção E 

22 583192 8964226 
Distância de 213 metros do Último ponto, 
direção $ 

23 583552 8964365 
Distância de 391 metros do último ponto, 
direção ENE 

24 583573 8964101 
Distância de 270 metros do último ponto, 
direção S 

25 583873 
direção 8963877 

Distância de 380 metros do último ponto, 
SE. Deste ponto em diante, toda a 

margem direita do rio até o ponto 294 no 
alto do Araticum 

26 581209 8958982 Ponto no alto do Araticum 

27 581140 8958848 

Curva na Estrada do Paiol. Distante 152 
metros do ponto no Alto do Araticum. 
Direção NNE 

28 580848 8958830 
Distância de 296 metros do ultimo ponto, 
direção E 

29 579728 8959291 
Distando de 1229 metros do último ponto, 
direção ESE 
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Município de Paulo Afonso - Bailia 
Memorial Descritivo 

Porção Sul 
IV° 

Ponto X Y Descrição 
1 587182 8959153 Jusante da UHE Paulo Afonso IV 

2 587197 8958949 
Distância de 209 metros do Último ponto, 
direção 5 

3 567433 8958387 
Próxima ao DNER. Distância de 690 metros do 
último ponto, direção SSE 

4 586725 8958373 

Próximo ao DNER. Distancia de 717 metros do 
último ponto, direção O. Segue pela estrada 
vicinal até o ponto 5 

5 585314 8957360 
Final da Rua Dom Pedro. Distância de 2 lcm do 
último ponto, direção SO 

6 585422 8956814 
Esquina da Rua 
567 metros do 

William de Jesus. Distância de 
ultimo ponto, d ração SSE 

7 586289 8957187 
Distá nc'a de 957 metros do Último ponto, 
direção ENE 

6610 8956988 
Distánda de 383 metros do Oltimo ponto, 
direção SE 

9 587067 8957025 
Distância de 465 metros do ultimo ponto, 
direção E 

10 587247 8957507 
Distánc'a de 530 metros do último ponto, 
direção NE 

1 587596 8957584 
Distânda de 362 metros do último ponto, 
direção ENE 

12 588294 8957619 
Distânda de 710 metros do ultimo ponto, 
direção E 

/3 587996 8954703 Distánda de 3 km do Último ponto, direção 5 

14 587591 8954689 

Entroncamento da 84-210 coma BR-110. 
Distância de 410 metros do último ponto, 
direção O 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- ESTADO DA BANIA - 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

PARECER N° Cri) /2019 

Projeto de Lei n°. 041/2019. que "Dispõe 
sobre o perímetro urbano do municIplo de Paulo 
Afonso. e dá outras providências". 

Analise da Comissão ao Projeto de Lei n°, 041/2019. de autoria do Chefe 

do Executivo Municipal. 

PARECER: 

A presente Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Contas, 

substanciando na Ad, 50, §3°, mau, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, firma sua posição para a supracitada matéria, como favorável, haja 

vista que o presente projeto se enquadra perfeitamente com a realidade da 

cidade. 
Outrossim, somos favoráveis ao Projeto de Lei ti°. 041/2019, uma vez que 

foi devidamente evidenciado todos os pollgonos, sejam eles: macrozona 

insular, marozona noroeste e marcozona sul. É salutar, Informar que as áreas 

rurais terão 24 (vinte e quatro) meses para procederem a opção de 

cadastramento urbano ou a permanecia na incidência do ITR - Imposto 

territorial Rural, e de Igual sorte, não consta vicias formais ou matérias na 

preposição em tela, inclusive sendo instrumento de desenvolvimento 

econômico a esta cidade. 

Sala das Comissões 09 de setembro de 2019. 

Roubert Feliz Netto PTB 
OR---- 

Ver. Albedo Carlos Caetano d 	PP 
MEMBRO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- ESTADO DA BANIA — 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

PARECER N°01/2020 

Projeta de Lei n°. 08/2024, que 'Dispõe 
sobre a criação do bairro Riacho da 
Morena e dá outras providência?. 

Analise da Comissão ao Projeto de Lei n°. 08/2024, de autoria do Edil, 

Valmir Araújo da Rocha 

A presente Comissão de Obras e Serviços Públicos, com substanciando no 

Capitulo lb Ad. 50, C. do Regimento Interno desta Casa Legislativa, firma sua 

posição para a supracitada matéria, como favorável, haja vista os princípios 

norteadores da administração pública. 

É propicio observar que: Encontra-se regular e em ordem a tramitação 

deste Projeto de Lei. Encontra-se regular a documentação necessária exigida 

pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, Incluindo sua posição no plano 

diretor de desenvolvimento urbano e ambiental, na que se refere a estar no 

perímetro urbano. No projeto não inclui abaixo assinado, pois a localidade é 

inominada. 

Considerando tudo quanto avaliado, está comissão opina pela regular 

tramitação tendo em vista atender o interesse público, cabendo ao Egrégio 

Plenário apreciar o seu mérito. 

Outrossim, concluímos como favorável ao Projeto de Lei ne. 06/2024. 

Devendo a CCJ, se debruça sobre a questão constitucional e redaclonal. 

Sala das Comissões. 05 de março de 2024. 
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PODER LEGIS ATIVO 
CÁMAFtA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

Av. Apolônio Sales, 495, Centro, CEP. 48.601-200, Tel. 3282 3850 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER N° 	/2024 

EMENTA. Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, previstas na forma 
do Art 34, §1°, V, Art. 50, §1° ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal. 
Apreciação e voto da CCJ acerca do PL N 006/2020 "Dispõe sobre a criação do 
Bairro Riacho da Morena, e da outras providências", de autoria do Ver. VALMIR 
ROCHA. O art. 182e 183 da Carta Magna regula a edifica de Desenvolvimento Urbano 
de competência do Poder Público Municipal O art. 56 da Constituição do Estado da 
Bahia determina a competência do Município, por lei complementar, para fins de divisão 
administrativa. A Lei Orgânica Municipal determina no art. 67. incisos XX. XXI, XXII e 
XXXI que compete ao Prefeito dispor sobre a política de desenvolvimento urbano no 
município O art. 40, §31, da Lei N° 10.257/2001 (Estatuto das Cidades) determina um 
prazo, pelo mesmo, de dez anos, para revisão do Plano Diretor. A Lei Complementar N° 
004/2019 (Dispõe o Plano de Desenvolvimento Urbano e Ambiental) no Município de 
Paulo Afonso_ A refedda lei do plano diretor (LC 004)2019) determina no parágrafo 
único, do ad. 128, que qualquer alteração no Plano Diretor deverá ser precedida de 
anuência do Conselho Municipal das Cidades. NÃO se verifica o referido parecer no 
Projeto de Leiltli 006/2024. Por todo exposto, a CCJ Identifica a presença de vicio 
de inconstitucionalidade e ilegalidade formal quanto a iniciativa. Diante da 
relevância da matéria, a CCJ recomenda ao ilustre parlamentar a transformação da 
referida proposição numa INDICAÇÃO ao Chefe do Execufivo Municipal. A CCJ, opina 
pela Inviabilidade do Projeto de Lei W 006/2024. dada a inconstitucionalidade e 
ilegalidade formal identificada 

I — DO RELATÓRIO 

Cuida-se de PL rt 008/2024 "Dispõe sobre a criação do Bairro Riacho 
da Morena, e da outras providências" de autoria do Ver. VALMIR ROCHA. 

O citado projeto de lei, encontra-se na Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação Final — CCJ, para fins de parecer, na forma do Art. 34, §1°, 
"a", Art. 50, §1°, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal. • 

o que tem a relatar. 

;LH-
iétg 



II -DA ANÁLISE JURIDICA 

Ab initio, insta frisar que a CCJ fora instada a emitir parecer opinativo, 
acerca da temática em epigrafe. Todavia, a opinião doravante declinada é uma 
simples orientação, mas não gera efeito vinculante no voto em plenário dos 
estimados vereadores. 

Um parecer opinativo, tem caráter técnico-opinativo que não impede a 
tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido ê o 
entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, jâ 
expôs a sua posição a respeito, in verbis: 

"Ci parecei-emitido por procurador ou advogado de órgão da 
administração pública não ê ato administrativo. Nada mais 
é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião 
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada 
da decisão, na prática do ato administrafivo, que se 
Constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do 
Julgamento, Porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou 
seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo 
administrador." (Mandado de Segurança Mi 24.584-1 - Distrito 
Federai- Relator MM. Marco Aurélio de Mello — STF.) Sem grifo 
no original. 

De inicio, impende salientar que o projeto de lei em análise é uma 
proposição legislativa de natureza Complementar, ex vi do art. 45, III, da Lei 
Orgânica Municipal, tendo em vista se tratar de proposição que visa a expansão 
da área urbana, urna vez que se propõe a criação de um bairro NÃO previsto na 
Lei Complementar NP 004/2019 (Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano 
Ambiental). Nessa senda, trata-se de proposição tendente a alterar a referida lei 
complementar. 

Neste sentido, exige-se um quorum de maioria absoluta para a sua 
aprovação, conforme reza o art. 45. caput, da LOM. 

Atento ao comando do art. 50, §1°, allnea "a" e "211  do Regimento 

Interno, cabe a CCJ manifestar-se acerca da cansfitucionalidade material e 
formal e legalidade de todas as proposições legislativas de natureza normativa, 
bem como acerca da análise h:mico-gramatical à luz da melhor Monica legislativa, 

a teor da LC 95/98. 

A Carta Magna dispõe no caput do art. 182 que compete ao Poder 
Público Municipal regular a pollfica de desenvolvimento urbano, senão vejamos: 

A politica de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 
Público municipal, conforme diretrizes fixadas em lei, tem por 

#f" 

     

     

      

      

      



objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes 

A Constituição do Estado da Bahia no caput do art. 56, assim dispõe: 

O ter-Mário do Municiai° será dividido em distritos, para fins 
administrativas, e sua circunscrições urbanas serão 
classificadas em cidades, vilas e povoados, segundo critérios 
e estabelecidos em lei complementar. Grifo nosso 

A Lei Orgânica Municipal dispõe que compete legislar sobre assunto 
de interesse local, bem como suplementar a Legislação Federal e Estadual, no 
que couber. Esta é a redação dos incisos I e II do art. 12, in verbis: 

Art. 12. Compete ao Município: 

—Legislar sobre assunto de interesse local; 

II — Suplementar a Legislação Federal e a Estadual, no que 
couber. 

A referida Lei Orgânica Municipal determina no art. 34, incisos XIII, 
XVI e XVII, que compete â Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 
sobre: 

I I 

XIII — aprovar o Plano Dreier de Desenvolvimento Integrado 

XVI — autorizar a alteração da denominação de voaras vias e 
logradouros públicos 

Impende frisar os comandos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, os 
quais descrevem a competência do Prefeito. vejamos: 

Art. 67. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

XX — oficializar, obedecidas as normas urbanisticas aplicáveis, as 
vias e logradouros públicos, mediante denominação aprovada 
pela Câmara: 

XXII — aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, 
arruamento e zonearnento urbano ou para fins urbanos; 

XXXI — estabelecer a divisão administrativa do MunicIpio, de 
acordo com a lei. 

fir,a 



Nesse trilhar, insta citar a Lei N° 10257/2001 (Estatuto das Cidades) 
que regulamenta os artigos 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da politica urbana e da outras providências. 

Neste sentido, impende anunciara comando do art. 40, §3°, da Lei N° 
10.257/2001, in verbis: 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lel municipal, é o 
instrumento básico da politica de desenvolvimento e expansão 
urbana. 

§.3. A lei que instituir aplano diretor deverá ser revista, pelo 
menos, a cada dez anos. Grifo nosso 

Considerando que a lei que regula o Plano Diretor na cidade de Paulo 
Afonso, foi regulamentada em 2019 (Lei Complementar N° 004/2019), a mesma 
deverá ser revista, pelo menos, a cada dez anos, nos termos do art. 40, §r, da 
Lei N° 10.257/2001. 

A Lei Complementar N°004/2019. que dispõe sobre o Plano Diretor 
de Desenvolvimento Urbano e Ambiental (PDDUA) do Municipio de Paulo 
Afonso, determina no parágrafo único do art. 128 que qualquer alteração no 
Plano Diretor devera ser precedida da anuência do Conselho Municipal da 
Cidade, vejamos: 

Art. 128. O presente Plano Diretor sofrerá ajustes periódicos, de 
acordo com as necessidades do desenvolvimento urbano 
proposto na presente Lei, devendo ser permanentemente 
monitorado e avaliado quanto à validade das suas proposições e 
revisado de forma global 

Parágrafo único. Qualquer alteração aos dispositivos cresta Lel 
tara que ser precedida da anuência do Conselho Municipal da 
Cidade. Grifo nosso 

Considerando que o projeto de lei em apreço visa a criação de um 
bairro, o que denota a expansão urbana, com alteração no PDDUA, NÃO 
apresenta nenhum parecer do Conselho Municipal da Cidade, como determina 
a norma expressa em tela. 

Por todo espectro normativo trazidos à baila, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, identifica a presença de vicio de 
inconstituclonalidade e ilegalidade formal quanto à iniciativa, isto porque 
compete ao Prefeito, na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal, 
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apresentar a referida proposição a qual visa a criação de um novo bairro, 
com alteração na Lei Complementar N°004/2019 (PDDUA). 

Ademais, infere-se o comando estabelecido no §3°, art. 40, da Lei 
W 10.257/2001, que estabelece o lapso de dez anos, pelo menos, para revisão 
do Plano Diretor, Nesse ensejo, insta pontuar que o Plano Diretor vigente na 
cidade de Paulo Afonso é de 2019 (LC N°  004/2019). 

Destarte, a Comissão de Constituição. JustIca e Redação Final 
(CCJ) recomenda ao Ilustre Parlamentar transformar o referido projeto de lei 
numa INDICAÇÃO ao Chefe do Executivo Municipal, 

III —DO VOTO 

Pelo exposto, pelos fatos e fundamentos jurídicos trazidos a lume, a 
Comissão de Consfituição. Justiça e Redação Final — CCJ, opina pela 
inviabilidade do PL 6E' 006/2024, eis que presentes vicio de ilegalidade formal 
quanto à iniciativa, nas termos acima expressos. 

A CCJ, assim, considerando a relevância da matéria, recomenda a 
transformação da referida proposição legislativa numa INDICAÇÃO ao Chefe do 
Executivo Municipal. 

É o parecer. Salvo, Melhor, Juízo. 

Sala das sessões, 21 de março de 2024. 

Ver. PEDRO M ARIO NETO 
Presid 	da CCJ 

ágidm átxâ-y-0' 8-(2~0.. 
er. Paula Gomes de Qu'el66z Júnior 

Membro da CCJ 
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